
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

    PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO.

EDITAL DE PSS Nº 183/2021
Lei 2263 de 04 de agosto de 2021
Lei 2267 de 10 de agosto de 2021
Lei 2268 de 10 de agosto de 2021

 ERALDO VIEIRA BREHM, Secretá� rio de Administráçá�o do Municí�pio de Xángri-Lá� , Estádo do Rio
Gránde do Sul, no uso de suás átribuiço� es,  PUBLICA  A HOMOLOGAÇÃO FINAL E CHAMAMENTO
01/2021 DO PROCESSO SELETIVO Nº 183/2021. 

CLASSIFICAÇÃO FINAL E CHAMAMENTO 01/2021

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO
1º JOÃO VICTOR PEIXOTO 96
2º EMANUEL ORBACH GOMES 96
3º ALICE BORGES LOPES 96
4º  ARIADNE CRISTINA GUARIM DE LACERDA 95
5º ARTHUR PEREIRA BRAGA 95
6º DOUGLAS PEREIRA MATIAS 95
7º LEONARDO DOS SANTOS JARDIM 95
8º ANDRESSA DA SILVA BORGES 95
9º ARTHUR HÜBNER PRESTES 85

10º BRUNA KOEHLER DO PRADO DE CAMPOS 71
11º TAINÁ CORREIA BASTOS 71
12º SILVIO RICARDO PEREIRA MACHADO 65
13º DAIANE MARI ROXO 64
14º MARION REGINA COSTA 63
15º ADRIANA STEINMETZ DA ROSA 55
16º JAQUELINE KUHLS DE CARVALHO 55
17º IGOR DA SILVA CHAGAS 54
18º RAYSSA GABRIELY PEREIRA DE MATOS 54
19º ANA LUCIA DE SOUZA TOLENTINO 50
20º ANDERSON ALCERIO DA ROSA 50
21º JOÃO CARLOS DE FREITAS NETO 50
22º FERNANDA CRISTINA MACIEL TORRES 50
23º AMIR CARVALHO MATOS 50
24º JOSELI BARBOSA NETTO 50
25º CAMILA DE JESUS DA ROSA 50
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26º BRENDA BORGES DE MATOS 50
27º GABRIELA MARTINS DE OLIVEIRA 50
28º MARIANA DE MATOS SCHAEFFER 50
29º JENNIFER DA SILVA AVILA DE LIMA 45
30º FABIANA SOARES 17
31º LUCAS NUNES ESTEVAM 16
32º NATHÁLIA ROCHA ENGERS 16
33º ROBSON DANIEL COSTA NUNES 04
34º VERA LUCIA PEREIRA ROSA 0
35º SILMARA DIAS FIDENCIO 0
36º EDIANE PASCUAL BRAGA 0
37º THAÍS BASTOS BARBOSA 0
38º MARJANA RONZANI SALVADOR 0

TÉCNICO(A) EM ENFERMAGEM VACINADOR

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO
1º MARIANA GOULART ALVES 65
2º TIELI SUSANA DE MELO SOUZA 41
3º JOICIMARA SCHMITT DA ROCHA 36
4º CÁTIA SILVA SANTOS 36
5º MELINE CARDOSO DUARTE 33
6º JULIANA SILVA ALVES 31
7º DANYERI SOARES QUARTI 27
8º FABIANA DA SILVA SANTOS 25
9º ANDRIZA DA SILVEIRA SILVEIRA 21

10º LUCIANE JOAQUIM HESPANHOL 20
11º CLAUDIA ENI LORENZZONI BOTTEGA 18
12º PATRICIA GARCIA DA ROSA 10
13º VANESSA BESSAUER 5
14º CARLA DENISE MARZOLA FONSECA 0

Ficá áberto o prázo párá á entregá de documentos párá os cándidátos ácimá destácádos em

ámárelo, nos diás 20/08/2021, 23/08/2021 e 24/08/2021, ná sede dá prefeiturá, setor de

Recursos Humános, ná Ruá Rio Jácuí�,  854, Centro,  dás 13 h às 18 h.  O cándidáto que ná�o

compárecer  dentro  do  prázo  estábelecido  estárá�  eliminádo  deste  Processo  Seletivo.  O
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cándidáto convocádo que tiver interesse poderá� , umá u� nicá vez, pedir á suá reálocáçá�o párá o

finál dá listá de clássificáçá�o, dentro do prázo citádo ácimá. 

Xángri-Lá� , 19 de ágosto de 2021.

ERALDO VIEIRA BREHM

 Secretá� rio de Administráçá�o

Registre-se e publique-se.
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Documentáçá�o necessá� riá párá contrátáçá�o, origináis e co� piás: 

• Apresentár átestádo me�dico, no sentido de gozár de boá sáu� de fí�sicá e mentál; 

• Cárteirá de Trábálho; 

• Certidá�o de quitáçá�o militár (sexo másculino); 

• Cártá�o do CPF/CIC; 

• PIS/PASEP; 

• RG (originál); 

• Tí�tulo de eleitor com os comprovántes dá u� ltimá eleiçá�o ou quitáçá�o eleitorál; 

• Comprovánte de reside@nciá (á� guá, luz, telefone); 

• Comprovánte de escoláridáde; 

• Certidá�o de cásámento (se houver); 

• Certidá�o dos filhos (se houver áte�  14 ános); 

• Umá foto 3 x 4 (recente); 

• Alvárá�  de Folhá Corridá; 

• Atestádo de Antecedentes Crimináis. 

Documentos disponibilizádos pelo setor de Recursos Humános: 

• Decláráçá�o de bens e rendás conforme modelo disponibilizádo pelo Municí�pio; 

• Decláráçá�o de dependente (IRRF); 

• Decláráçá�o de ná�o ácumuláçá�o de cárgos; 

• Retirár documento párá áberturá de contá, somente ná áge@nciá do Bánrisul Xángri-Lá� . 


